
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Chamamento Publico 006/2022 

PARECER JURÍDICO 

Encaminham para parecer o pedido abertura de 

Processo 
	

Administrativo 	 de "... 

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO — a realização de 

CREDENCIAMENTO DE Pessoa Jurídica na área da saúde para 

prestação de serviços complementares, conforme 

especificações no processo licitatório, nos termos dos ditames da 

Lei Federal no. 8080/90 e 8142/90, Portaria 2048/2009, Decreto 

7.508/2011, Inexigibilidade de licitação. Entendimento pela aplicação 

cumulativa dos artigos 25, II; 26 II; 27; 32; § 20  e 34, § 10, da Lei 

de Licitações (Lei Federal no. 8.666/93), bem como, pelas 

recomendações técnicas e jurisprudência do E. Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná (Resoluções n°. 5351/04-TC de 10/08/2004 e 

1420/04-TC de 18/04/2004) e Acórdão 1633/2008. 

Inicialmente, salienta-se que a presente 

manifestação é uma opinião técnico-jurídica, tratando-se, portanto, 

de um ato enunciativo e feito sob o prisma estritamente jurídico, não 

adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos 

atos praticados no âmbito Administrativo, aspectos de natureza 

eminentemente técnico. 

Trata de uma apreciação desta Assessoria sobre 

procedimento de contratação de profissionais da área de saúde, para 

prestação de serviços na Rede Municipal de Saúde, considerando a 



demanda existente no município, que deve ser avaliada sob os 

seguintes aspectos: 

I — DAS RAZÕES DA SOLICITAÇÃO: 

Consulta-nos o Senhor Prefeito Municipal, em face 

do pedido formalizado pelo Secretario Municipal de Saúde, sobre a 

possibilidade de contratação para atendimento de serviços de saúde na 

Rede Municipal de Saúde, através de credenciamento. 

II - OBJETO DO CREDENCIAMENTO: 

Para garantir o custeio das ações básicas em saúde 

foi implantado em janeiro de 1988, o Piso da Atenção Básica Ampliada 

- PABA, que é composto de uma parte fixa destinada à assistência e de 

parte variável relativa aos incentivos para o desenvolvimento de ações 

complementares da atenção básica. Concomitantemente, o Ministério 

da Saúde vem desenvolvendo um sistema de acompanhamento e uma 

avaliação da produção de serviços de atenção básica cujo objetivo é 

avaliar o impacto da implantação do PABA na melhoria desses serviços 

e a sua efetividade assim como, a utilização dos recursos repassados 

fundo a fundo para os municípios, conforme portaria 204/2007 que 

regulamenta os repasses. 

Este sistema de acompanhamento consiste em um 

conjunto de metas que são pactuadas anualmente entre as três esferas 

de governo constituindo o Pacto da Atenção Básica, sendo o 

Credenciamento um mecanismo suplementar a esta estrutura básica 

de saúde. 



No âmbito municipal, o credenciamento é a 

contratação de pessoa física ou jurídica da área médica ou de 

saúde, para atendimento das várias necessidades atendidas na 

Rede Municipal de Saúde, independentemente da natureza e 

volume de procedimentos prestados no período em que está 

posto à disposição da população, em razão de sua natureza 

suplementar. 

É evidente que neste procedimento, como o encargo 

pelo pagamento do serviço é responsabilidade da Secretaría Municipal 

de Saúde, o valor do credenciamento leva em consideração a 

complexidade dos serviços de saúde disponíveis. No caso do Município 

de Rio Bom - Estado do Paraná - a gestão é referência SUS, com 

valores complementares praticados conforme levantamento da 

demanda, físico/orçamentária baseado na complexidade pertinente a 

Secretaria Municipal de Saúde, considerando os valores praticados 

pelos profissionais habilitados para os serviços a serem contratados. 

Todavia, estes valores podem ser reduzidos ou 

ampliados a patamares congêneres aos praticados pelas Tabelas 

nacionais, posto que os procedimentos atendidos em grau de 

especialidades têm certa complexidade. Ao final são processados 

seguindo-se ao padrão SUS previstos para os procedimentos 

autorizados pela Lei Federal no. 8080/90 e Decreto 7.508/2011. 

Logo, no caso de credenciamento de fornecedores 

de serviços médicos, especialmente para atendimento de 

especialidades à Rede Municipal de Saúde, a pessoa física ou jurídica 

credenciada pactua contrato/ordem de serviço, baseado no número de 

atendimentos, consultas,  etc.,  no período em que ocorre a execução 

dos serviços, mas também atende o total da demanda disponível. 



O credenciado deve atender todos os casos da 

população nos serviços na rede de saúde do município, segundo sua 

complexidade, independentemente da verificação ou ocorrência de 

procedimentos sujeitos aos pagamentos de faturas SUS, em vista de 

que alguns procedimentos a Unidade de Saúde não está cadastrada no 

SUS, sendo, portanto, competência municipal a execução dos serviços 

de saúde. 

Os procedimentos decorrentes de sua complexidade 

- sejam eles quais forem - serão executados e pagos pelo SUS, dentro 

dos parâmetros e normas da Lei no. 8.080/90 e portaria 2048/2009, 

Decreto 7.508/2011, e lei complementar 141/2012, baseado na 

quantificação segundo os critérios DATASUS. Os serviços decorrentes 

da produção de serviços médicos de competência da Saúde local serão 

custeados por recursos do Município. 

Informação importante a ser considerada é que a 

prestação de serviços não se enleia com a prestação de serviços de 

saúde pactuados com Estabelecimentos de Saúde e Hospitais 

credenciados pelo Ministério da Saúde, posto que em razão 

da natureza do convênio, a entidade encontra-se obrigada a atender 

aos procedimentos por força do credenciamento com o SUS. 

Os esforços para a organização e desenvolvimento 

da atenção básica devem apontar para o redirecionamento do modelo 

de atenção preconizado pela  NOB  01/96, Pacto de Saúde pela Vida, 

regulamentados pela Portaria 2048/2009 e 2488/2011 (ESF-

Estratégia de Saúde da Família). Esta transformação deve se dar em 

prol de um modelo de atenção centrado na qualidade de vida das 

pessoas e do seu meio ambiente, bem como na relação da equipe de 

saúde com a comunidade especialmente, com seus núcleos sociais 



primários - as famílias, favorecendo e impulsionando as mudanças 

globais intersetoriais. 

Interessante mencionar que essa pactuação de 

serviços complementares ao SUS só é possível com estabelecimento 

de requisitos a serem cumpridos primeiramente pelas Unidades de 

Saúde, com adoção de critérios, indicadores e objetivos de avaliação 

de desempenho a serem utilizados Rede Municipal de Saúde, por meio 

de eficiente Sistema de Regulação, Controle e Avaliação. 

O objetivo do Poder Público Municipal ao realizar o 

credenciamento é garantir à população, além da manutenção e 

adequação dos serviços básicos de saúde já existentes, o atendimento 

suplementar aos serviços de saúde. 

Os credenciamentos de profissionais da área de 

saúde, permitem à Administração executar diretamente os serviços 

oferecidos suplementares da iniciativa privada, agregando-os aos 

serviços de saúde prestados pelo Município em sua rede básica. Em 

outras palavras é o processo de inserir o prestador de serviços 

de saúde da rede privada no Sistema Único de Saúde por ato formal 

do Gestor Municipal, com intuito de assegurar aos usuários do SUS a 

melhor promoção e assistência à saúde, de forma complementar a 

atividades da rede pública.  

III - BASE LEGAL: 

Em estudo sobre a matéria se constatam 

manifestações de aprovação ao procedimento administrativo. A 

contratação mediante credenciamento não se trata de prestação de 

serviços médicos de natureza comum e disponível, sem vinculação ao 

Sistema Único de Saúde. O Chamamento Público é instrumento jurídico 



largamente usado pelos Poderes Públicos, Consórcios Públicos e 

entidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde, especialmente para 

complementar e suplementar os serviços da rede básica de saúde. 

O Credenciamento se submete ao regramento 

da Lei Federal no. 8.080/90 e 8142/90, Portaria n°. 358/2006, 

2048/2009 do Ministério da Saúde, Decreto 7.508/2011 e 

Resolução Normativa - RN n°. 71/2004-ANSS, da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas 

ao Sistema Único de Saúde - SUS, em especial, as diretrizes do 

Sistema de Informações Ambulatoriais - SIA/SUS. A vinculação 

ao SUS existe em face de sua complexidade de gestão, sob o 

regime credenciamento. 

Os procedimentos administrativos da 

contratação dos serviços de saúde são alicerçados nas 

disposições da Lei de Licitações (Lei Federal n°. 8.666/93) e 

suas alterações, pela aplicação cumulativa dos artigos 25, 

II; 26 II; 27; 32; § 2° e 34, § 10, bem como, pelas 

recomendações técnicas e jurisprudência do E. Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (Resoluções n°. 5351/04-TC de 

10/08/2004 e 1420/04-TC de 18/04/2004) e Acórdão 

1633/2008. 

IV - DA NATUREZA DO CHAMAMENTO PÚBLICO: 

É o ato administrativo utilizado pela Administração 

para realizar Credenciamento, quando pretende convocar um maior 

número possível de pessoas físicas e/ou jurídicas e há a impossibilidade 

prática de se estabelecer o confronto entre os interessados, no mesmo 

nível de igualdade, indicarem que determinada necessidade da 

Administração possa ser mais bem atendida mediante a contratação 



do maior número possível de prestadores de serviço, hipótese em que 

a Administração procederá ao credenciamento de todos os 

interessados que atendam às condições estabelecidas em regulamento 

pré-fixado. 

A composição de cadastro de eventuais 

fornecedores é a meta do Credenciamento, sejam elas pessoas físicas 

ou jurídicas, desde que vinculados à prestação de serviços de saúde ou 

qualquer outra necessidade na área médica, ambulatorial e 

laboratorial. Na oportunidade estes eventuais fornecedores terão a 

oportunidade de cumprir previamente as exigências de praxe, como 

quando participantes de licitações. 

O prestador de serviços, efetuado credenciamento 

junto à administração pública, mantém atualizado seu cadastro e 

estaria apto a fornecer os serviços tão logo seja solicitado. Após haverá 

avaliação de pormenores típicos da relação contratual pública. Desta 

forma, conclui-se que, o chamamento público é instrumento viável a 

formação de cadastro de fornecedores, com intuito de abreviar o 

certame licitatório, apesar da condição de contratação por 

inexigibilidade autorizada pelo  art.  25, II c/c  art.  26 II da Lei no. 

8.666/93. 

É procedimento destinado a verificar a situação de 

inexigibilidade de licitação e a apurar o número de interessados na 

exploração de serviço à administração pública. Portanto, o edital de 

Chamamento Público deve estar de acordo com as normas inerentes à 

convocação de prestadores de serviços. 

V — DAS CONDIÇÕES DE IN EXIGIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE: 



A jurisprudêncial do E. Tribunal de Contas do 

Paraná estabeleceu um novo meandro aos Administradores Públicos, 

quando decidiu sobre a possibilidade de contratação de serviços 

médicos através do Credenciamento. Na ocasião atendendo à 

consulta dos Consórcios Intermunicipais de Saúde, que sabidamente 

aperfeiçoaram o procedimento. 

A manifestação da Diretoria de Contas Municipais, 

através do Parecer no. 273/03, constante do Processo no. 127911/03-

TC, que originou a Resolução n°. 5351/04-TC de 10/08/2004, quando 

dispõe sobre as condições de inexigibilidade de certame licitatório, para 

a contratação de serviços médicos, de caráter suplementar, adota o 

seguinte juízo: 

"g) A contratação direta tombada no artigo 25, inciso II 

da Lei de Licitações é apenas exemplificativa, possibilitando ao 

administrador por motivo de conveniência e oportunidade valer-

se dele. Até porque a situação tem tela não comporta a subsunção  

ao artiqo 26, inciso I da Lei n°. 8666/93, situação grave ou  

calamitosa, valendo-se o administrador da hipótese de incidência  

prevista em seu inciso II, qual seja em razão da escolha do  

fornecedor ou executante;...".  (grifo nosso) 

Portanto, em face da necessária adequação 

estrutural dos serviços de saúde, sabendo-se que o que se pretende é 

a contratação de serviços suplementares de saúde, fica claro que a 

inexigibilidade de licitação deve ser fulcrada no artigo 25, inciso II c/c 

artigo 26, II da Lei Federal no. 8.666/93, em razão da escolha do 

fornecedor ou executante. Todavia, em que pese à inexigibilidade do 

certame licitatório, o credenciamento deve estar adstrito ao comando 

estabelecido pelo artigo 342, §  lo  da Lei de Licitações, Lei Estadual 

Paranaense de Licitações no. 15.608/2007. 



- 
',/•- 

He ique cermano Delben 

Assessor Jurídico 

VI — DA CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, SMJ, somos de parecer favorável ao 

processamento da contratação do referido Credenciamento,  em 

face da aplicação cumulativa dos artigos 25, II; 26 II; 27; 32; § 2° e 

34, § 10, ambos da Lei Federal no. 8.666/93, ao regramento da Lei 

Federal no. 8.080/90 e 8142/90, Portaria no. 358/2006-MS, Portaria 

2048/2009, Decreto 7.508/2011, Lei complementar 141/2012, 

Portaria 2488/2011 e Resolução Normativa - RN no. 71/2004-ANSS, 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar, além da jurisprudência do 

E. Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Resoluções n°. 5351/04-

TC de 10/08/2004 e 1420/04-TC de 18/04/2004) e Acórdão 

1633/2008, razão pela qual encaminhamos o procedimento à 

apreciação do Senhor Prefeito Municipal, para que, em sendo 

aprovado, determine a adoção das medidas legais cabíveis. 

Rio Bom, 01/11/2022. 
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